PORTARIA N 009/2021

Delega competéncia aos profissionais
Médicos Veterinarios, Responséaveis
Técnicos (RT) para executar
atividades de Emisséio de Guia de
Transito Aniimal (GTA) em evenios

O Diretor-Presidente da Empresa de Desenvolvimento Agropecuério de
Sergipe ~ EMDAGRO, no uso das atribuigdes que séo conferidas peio Art. 43, inciso
V do seu Estatuto, aprovado peio Decreto n® 8 945, de 27/12/2016 e

¢ CONSIDERANDO:

a) O Decreto Federal n° 24548 de 03/07/1934 que eslabelece o
Regulamento da Defesa Sanitaria Animal:

0) A IN 18 de 2011, que regulamenta a emisséo de guias por meio do e-
GTA e IN MAPA 22 de 2013, que ragulamenta o processo de habilitacao de médicos
veterinarios para emisséio de guias de trénsito animal que ndo pertencem 2o servico
oficial e demais legislacdes em vigor;

¢) A Portaria N°129/2020-EMDAGRO, que dispbe sobre o registro de
entidades promotoras e credenciamentc de Responsével Técnico - Médico

Veterindrio e edita norma para realizacio e controle sanitério de animais em eventos
agropecuarios.

d) A Portaria N“03, de 07 de janeiro de 2021-MAPA;
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